
APÓS MUITA LUTA NAS NEGOCIAÇÕES, REAJUSTE SALARIAL É 
APROVADO NO MUNICÍPIO DO RIO

A negociação das cláusulas econômicas da 
Convenção Cole�va de Trabalho do município 
do Rio de Janeiro terminou com uma grande 
vitória do Sinpospetro-RJ e dos trabalhadores. 
Em um momento tão di�cil no Brasil, em que 
milhares perdem o emprego e direitos são 
re�rados, o sindicato lutou bravamente para 
a  manutenção  das  cláusulas  econômicas    
e pelo aumento salarial.

O reajuste é retroa�vo ao mês de Março, 
incluindo bene�cios como vale-alimentação, 
abono salarial, seguro de vida, entre outros.

As diferenças salariais referentes aos meses 
de março a junho de 2020, tendo em vista os 
novos pisos salariais acima, serão pagos em 
quatro parcelas e a par�r da folha salarial do 
mês de julho de 2020.

Ou seja, diferença do mês de março/2020 na 
folha salarial do mês de julho/2020, diferença 
do mês de abril/2020 na folha salarial do mês 
de agosto/2020, diferença do mês de 
maio/2020 na folha salarial do mês de 
setembro/2020 e diferença do mês de 
junho/2020 na folha salarial do mês de 
outubro/2020. Os empregados que recebem 
salário superior ao piso salarial também de 
receberão o reajuste a par�r de 01/03/2020.,,

“Conseguimos o aumento de 3,5% referente a 
d a ta - b a s e  d e  m a r ço,  a p ó s  i nte n s a s 
negociações. O cenário econômico atual é 
precário, de demissões e re�radas de direitos, 
n o  e n t a n t o ,  o  s i n d i c a t o  n e g o c i o u 
intensamente  as  re iv ind icações  dos 
t rabalhadores  e  garan�u mais  essa 
conquista”, ressaltou o presidente do  
Sinpospetro-RJ.

 Eusébio Neto 

Em relação ao Ticket Alimentação, as empresas deverão efetuar o 
crédito do mês de Agosto de 2020 até o seu dia 15, já considerando 
o valor atualizado de R$ 206,50 e pagarão as diferenças do auxílio 
a par�r de agosto até dezembro. 
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Já o Abono Salarial reajustado para R$ 519,81 poderá ser pago 
em 3 parcelas, conforme a seguir: 1ª parcela na Folha Salarial de 
Julho. 2ª parcela na Folha Salarial de Setembro e 3ª parcela na 
Folha Salarial de Novembro.


